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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.  COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. CONSTITUIÇÃO DE BLOCO PARLAMENTAR. O disposto no art. 58, § 1.°, da CF/88, e repetido no art. 56, § 1.°, da CE/89, impondo a representação proporcional dos partidos ou do bloco parlamentar, não pode ser desrespeitado no art. 58, § 1.°, “a” e art. 69 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, que somente contempla a proporcionalidade partidária. Aplicação “tout  court” do princípio da simetria. Omissão  da formação dos blocos partidários que contravém toda a legislação federal e estadual. Modelo constitucional que se impõe na sua observância. O Regimento “não pode criar, modificar ou suprimir direitos e obrigações constantes da Constituição ou das leis, em especial da lei orgânica do Município”, ensina HELY LOPES MEIRELLES, em lição repetida por NELSON NERY COSTA.  Interpretação dos textos conforme a Constituição para se declarar que “a proporcionalidade partidária” não exclui a dos “blocos parlamentares”. INCIDENTE julgado procedente.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010194371


	Porto Alegre

	COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL 


	PROPONENTE

	MARCELO DANERIS 


	INTERESSADO

	JUAREZ PINHEIRO 


	INTERESSADO

	CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE


	INTERESSADA

	PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente o incidente, nos termos do voto do Relator. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Cacildo de Andrade Xavier e Antonio Carlos Stangler Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. VLADIMIR GIACOMUZZI (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 09 de maio de 2005.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por JUAREZ PINHEIRO E MARCELO DANÉRIS  contra ato do PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, que indeferiu o pedido de formação de Bloco Parlamentar Partidário, quando da composição da Comissão Parlamentar de Inquérito, que objetiva a investigação do funcionamento do Sistema Único de Saúde na Capital.

Aduziram que tal indeferimento viola os artigos 58, §1º, da Constituição Federal, 56, §§1º e 3º da Constituição Estadual e 58, §1º da Lei Orgânica Municipal, pois deixa de observar a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares quando da constituição das comissões parlamentares de inquérito.

Foi indeferida a liminar.

A autoridade coatora prestou informações. Argüiu, inicialmente, que por se tratar de matéria regimental, não há controle por parte do Judiciário, requerendo, assim, a extinção do feito. Ademais, asseverou que o critério constante no Regimento Interno da Câmara, quanto á formação de CPI, conforme o disposto nos artigos 58, §1º e 69, é o da representação proporcional partidária, o que afasta, assim, qualquer outra norma geral. 

Do relatório da sentença, constantes dos autos da lavra da Dra. Luciana de Abreu Gastaud, Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, 1º Juizado da Comarca de Porto Alegre, acrescenta-se que foi denegada a segurança. Condenados restaram os autores ao pagamento das custas processuais, isento o pagamento dos honorários, forte a orientação do enunciado das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Irresignados apelaram os autores. Reprisaram os termos da inicial.

Foram apresentadas contra-razões.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo não provimento do recurso.

Em sessão de julgamento realizada pela 4ª Câmara Cível deste Tribunal, no dia 01 de setembro de 2004, os autos foram encaminhados ao Colendo Órgão Especial, nos termos do artigo 209 do Regimento Interno, em razão de ter sido suscitada a inconstitucionalidade dos artigos 58, §1º, “a”, e 69 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, perante os artigos 58, §1º da Carta Federal e 56, §1º, da Carta Estadual.

O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, foi pela procedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO
Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) – Eminentes Colegas.
Procede o incidente suscitado pela douta 4ª Câmara Cível, quando do julgamento do mandado de segurança.

Versa o “mandamus’ acerca da  formação de bloco parlamentar partidário, quando da composição da Comissão Parlamentar de Inquérito.

No julgamento inicial, assim já se pronunciou a colenda 4ª.Câmara Cível, em decisão que agora deve ser mantida:

“Não se cuida, no caso, de ato interna corporis, pois a composição das comissões recebeu regra específica da Carta Política (art. 58, § 1.°), exigindo a representação proporcional dos partidos ou do bloco parlamentar. Esta verba legislativa se encontra repetida, de resto, no art. 56, § 1.°, da CE/89. Ora, o controle judiciário da investigação parlamentar é aceito pela Corte Constitucional sempre que houver – como, no caso, se alega existir – desrespeito à Constituição. Invoco, ao propósito, Acórdão do STF (MS 23.452-RJ, 16.09.99, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 12.05.00, p. 20), cuja ementa reza neste particular:

‘O CONTROLE JURISDICIONAL DE ABUSOS PRATICADOS POR COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. - A essência do postulado da divisão funcional do poder, além de derivar da necessidade de conter os excessos dos órgãos que compõem o aparelho de Estado, representa o princípio conservador das liberdades do cidadão e constitui o meio mais adequado para tornar efetivos e reais os direitos e garantias proclamados pela Constituição. Esse princípio, que tem assento no art. 2º da Carta Política, não pode constituir e nem qualificar-se como um inaceitável manto protetor de comportamentos abusivos e arbitrários, por parte de qualquer agente do Poder Público ou de qualquer instituição estatal. - O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as franquias constitucionais e para garantir a integridade e a supremacia da Constituição, desempenha, de maneira plenamente legítima, as atribuições que lhe conferiu a própria Carta da República. O regular exercício da função jurisdicional, por isso mesmo, desde que pautado pelo respeito à Constituição, não transgride o princípio da separação de poderes. Desse modo, não se revela lícito afirmar, na hipótese de desvios jurídico-constitucionais nas quais incida uma Comissão Parlamentar de Inquérito, que o exercício da atividade de controle jurisdicional possa traduzir situação de ilegítima interferência na esfera de outro Poder da República. O CONTROLE DO PODER CONSTITUI UMA EXIGÊNCIA DE ORDEM POLÍTICO-JURÍDICA ESSENCIAL AO REGIME DEMOCRÁTICO. - O sistema constitucional brasileiro, ao consagrar o princípio da limitação de poderes, teve por objetivo instituir modelo destinado a impedir a formação de instâncias hegemônicas de poder no âmbito do Estado, em ordem a neutralizar, no plano político-jurídico, a possibilidade de dominação institucional de qualquer dos Poderes da República sobre os demais órgãos da soberania nacional. Com a finalidade de obstar que o exercício abusivo das prerrogativas estatais possa conduzir a práticas que transgridam o regime das liberdades públicas e que sufoquem, pela opressão do poder, os direitos e garantias individuais, atribuiu-se, ao Poder Judiciário, a função eminente de controlar os excessos cometidos por qualquer das esferas governamentais, inclusive aqueles praticados por Comissão Parlamentar de Inquérito, quando incidir em abuso de poder ou em desvios inconstitucionais, no desempenho de sua competência investigatória. OS PODERES DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO, EMBORA AMPLOS, NÃO SÃO ILIMITADOS E NEM ABSOLUTOS. - Nenhum dos Poderes da República está acima da Constituição. No regime político que consagra o Estado democrático de direito, os atos emanados de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, quando praticados com desrespeito à Lei Fundamental, submetem-se ao controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). As Comissões Parlamentares de Inquérito não têm mais poderes do que aqueles que lhes são outorgados pela Constituição e pelas leis da República. É essencial reconhecer que os poderes das Comissões Parlamentares de Inquérito - precisamente porque não são absolutos - sofrem as restrições impostas pela Constituição da República e encontram limite nos direitos fundamentais do cidadão, que só podem ser afetados nas hipóteses e na forma que a Carta Política estabelecer. Doutrina. Precedentes.

Não é diferente a posição da doutrina (UADI LAMMÊGO BULOS, Comissão parlamentar de inquérito, p. 139, São Paulo: Saraiva, 2001).

Pois bem. O fundamento para a rejeição do bloco parlamentar é dos mais frágeis: a norma especial do Regimento Interno da Câmara (art. 58, § 1.°, a, e art. 69), assegurando a representação proporcional partidária, afasta a incidência da norma geral, que também assegura a dos blocos (v. informações, fls. 256/257). Conquanto simplista, ainda se poderia dar ouvidos ao raciocínio tratando-se de normas de idêntica hierarquia. No caso, porém, o regimento colide e contraria com a Carta da República!

Ora, o Regimento ‘não pode criar, modificar ou suprimir direitos e obrigações constantes da Constituição ou das leis, em especial da lei orgânica do Município’, ensina HELY LOPES MEIRELLES ( ‘Direito municipal brasileiro’, p. 642, 12.ª ed. São Paulo: Malheiros, 2001), em lição repetida por NELSON NERY COSTA (‘Curso de direito municipal brasileiro’, p. 164, São Paulo: Forense, 1999), para em seguida advertir que os regimentos são antiquados. Por outro lado, a expressão ‘tanto quanto possível’ não exclui a antinomia, pois somente se refere a desajustes matemáticos, que tornem impossível a distribuição rigorosa, e, não, à participação do bloco parlamentar (HELY, ob. cit., p. 601).

Assim, o acolhimento da impetração passa pela pronúncia da constitucionalidade dos artigos 58, § 1.°, a, e 63 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.”(fls. 325/328)

A estes argumentos todos aduziu o Ministério Público, em seu douto parecer:

“2. Como consideração preliminar, cumpre que se refira que o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, ainda que regule a solução dos conflitos de incidência interna corporis, tem base legal externa, ou seja, não decorre de autopoder, e sim de adrede previsão contida na própria Lei Orgânica (no caso, do artigo 57 da LOM de Porto Alegre), diante do que, nos pontos em que essa lei, num passo mais imediato, e as Constituições Estadual e Federal, mais mediatamente (ainda que com primazia hierárquica), imprimam determinado norte, deve-Ihes submissão o Regimento Interno do Legislativo local, não obstante sua natureza primordial interna corporis. Ou seja, mostra-se possível cogitar-se da ilegalidade ou da inconstitucionalidade deste ou daquele dispositivo regimental.

3. No caso presente, nota-se evidente antagonismo entre os dispositivos mencionados e os que, insertos nas Cartas Federal e Estadual, assim também na Lei Orgânica Municipal de Porto Alegre, determinam o norte da matéria regulada pelos dispositivos regimentais em destaque.

Neste caso não se tem simples questão de antinomia, pois, como bem lembrado pelos impetrantes na inicial, a antinomia forma-se pela presença de duas normas conflitantes, sem que se possa saber qual delas deverá ser aplicada ao caso singular. E para que tal se verifique, as duas normas deverão ser válidas. Nesses casos, entrarão em cena os diversos critérios hermenêuticos que conduzem à melhor interpretação contextual, ou seja, que indicam a primazia de determinado texto normativo sobre outro. Mas na situação em exame, salvo melhor juízo, o impasse não ocorre nesse nível, visto que se trata de regras regimentais inválidas; seja pela ilegalidade - conflitam com a Lei Orgânica Municipal -; seja pela inconstitucionalidade ​conflitam com a Constituição Federal e a Constituição Estadual.

De qualquer sorte, o que importa no caso não é a ilegalidade, visto que se tem a dirimir o incidente de inconstitucionalidade. Neste passo, entende-se que procede a suscitação da 4ª. Câmara Cível.

O Princípio da Simetria mostra-se de aplicação indeclinável na situação em apreço.

Primeiro. Diz respeito a um Poder, o Legislativo, cuja existência é inexorável nas três esferas de organização política da Federação - União, Estados e Municípios.

Segundo. Refere-se a um Instituto próprio desse Poder - a CPI ocorrente nas três modalidades de Unidades Federativas.

Terceiro. Trata de participação de partidos políticos, cuja      existência constitui​-se no fator primordial de formatação das Casas Legislativas nos três níveis da Organização Federativa.

Em suma, cuida-se de matéria vinculada a um dos misteres comuns do Legislativo nas três instâncias de Poder.

Diante disso, não se pode olvidar do evidente desencontro, vale dizer, da palpável assimetria entre o que dispõem as Leis Maiores da União e do Estado-Membro, ou seja, suas respectivas Constituições, e os artigos 58, § 1 °, e 69, ‘caput’, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, no que concerne à omissão, nestes últimos, da formação de blocos partidários nas Comissões Parlamentares de Inquérito.

Dispõe a Constituição Federal:

......

‘Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e como as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1. o. Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participaram da respectiva Casa.

(...).’

Por sua vez, a Carta Estadual contém a fórmula seguinte:

‘Art. 56 - A Assembléia Legislativa terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas nesta Constituição, no seu Regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

§ 1. o - Na constituição de cada comissão será assegurada, quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares.

(...).’

Esse modelo constitucional, diga-se de passagem, foi observada pela Lei Orgânica Municipal de Porto Alegre (artigo 57 da LOM). Não obstante, o Regimento Interno da Câmara de Vereadores assim dispõe sobre a matéria:

...............

Assim sendo, a par da desatenção aos ditames da lei local sobre a matéria, a vedação implícita da formação de blocos partidários ofende, modo mediato (diz-se mediato porque as regras constitucionais vulneradas são volvidas, modo direto, à União e ao Estado Gaúcho), o artigo 58, § 1.°, da Constituição Federal, e o artigo 56, § 1.°, da Constituição Estadual. E ofende de forma imediata, porque volvidos estes dispositivos diretamente aos Municípios, o disposto no artigo 29, ‘caput’, da Constituição Federal, e no artigo 8°, ‘caput’, da Constituição Estadual Gaúcha.”(fls.334V/335v)

Por tais fundamentos, “incidenter tantum”, julgo procedente o incidente e  interpreto as expressões “proporcionalidade partidária” (letra “a” do §1º do art. 58) e “assegurando-se a representação proporcional partidária”, (art. 69) todas do Regimento  Interno da Câmara de Vereadores,  mediante a aplicação  da técnica da  interpretação conforme a Constituição, (a norma é reputada válida, ao enfoque de uma determinada interpretação), para proclamar que  as  referidas expressões  não são exclusivas, ou seja, não está vetada a formação de blocos  partidários, com fundamento,  no art.  58, §1º da Carta Federal, art. 56,§1º da Carta Estadual, tendo em vista os artigos 29 “caput” e 8º da Carta Estadual. É o voto. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010194371, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES CACILDO DE ANDRADE XAVIER E ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA. 
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